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DECRETO Nº. 165/2016
Declara ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2016.
O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

DECRETA

Art. 1º. Fica declarado PONTO FACULTATIVO no dia 28 de outubro de 2016, em virtude do dia do Funcionário Público Municipal.

Art. 2º. Todas as Repartições Públicas Municipais internas e externas permanecerão fechadas.

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada-RS em 24 de outubro de 2016.

Registre-se e Publique-se                                                  Carlos Alzenir Catto

        Data Supra                                                                   Prefeito Municipal

      Gustavo Sturmer 
Secretário da Administração
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